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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA Nº 038/2019 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE a Servidora, que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 
47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições .

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª OZENI M. AZEVEDO HERMES, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE, símbolo ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS,desta Prefei-
tura, pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir 20/09/2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 006 de 

16/12/2015.Conforme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 01 de Outubro de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 039/2019 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE a Servidora, que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 
47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições .

R E S O L V E



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 643/2017

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 2ANO 2019 EDIÇÃO Nº 530 - DEODÁPOLIS - 02 DE OUTUBRO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª DILEUSA DE ASSIS RIBEIRO, ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, desta Pre-

feitura, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 15/09/2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 006 de 
16/12/2015. Conforme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 01 de Outubro de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal,                       Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 040/2019 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE a Servidora, que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 
47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições .

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª MARIA EUNICE DO NASCIMENTO, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de PROFESSORA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, desta Prefeitura, pelo prazo de 
14 (quatorze) dias, contados a partir 10.09.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 006 de 16/12/2015. Con-

forme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 01 de Outubro de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal,                       Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 041/2019 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE a Servidora, que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 
47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições .

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde ao SRº EDNALDO INÁCIO DE LIMA, ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, símbolo ANM, lotado na SECRETARI MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-

NANÇAS - SEGAF, desta Prefeitura, pelo prazo de 07 (sete) dias, contados a partir 16.09.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei 
Complementar nº 006 de 16/12/2015. Conforme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 01 de Outubro de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER
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Secretaria Municipal,                       Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 042/2019 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE a Servidora, que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 
47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições .

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª SANDRA SITTA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, desta Prefeitura, pelo prazo de 34 (trinta 
e quatro) dias, contados a partir 12.09.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 006 de 16/12/2015. Conforme 

atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 01 de Outubro de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal,                       Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 043/2019 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE a Servidora, que menciona e dá outras providências”

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 
47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições .

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde ao SRº EXPEDITO PONCIANO DA SILVA, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR I, símbolo ASS-2, lotado na SEINFA, desta Prefeitura, pelo prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos a partir 13.09.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 006 de 16/12/2015. Conforme atestado medico e 

parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 01 de Outubro de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal,                       Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 044/2019 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE a Servidora, que menciona e dá outras providências”
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ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 
47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições .

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª CLARICE GARCIA DE MACEDO, ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de COSTUREIRA, símbolo ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMAS, desta Pre-

feitura, pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir 10.09.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 006 de 
16/12/2015. Conforme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 01 de Outubro de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal,                       Gestão Administrativa e Financeira

CONTABILIDADE
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CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DEODÁPOLIS

EDITAL Nº 013CMDCA/CPECT/2019

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS MESÁRIOS QUE ATUARÃO NO DIA 06 DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, JUNTO AO 
PROCESSO DE ESCOLHA PARA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, TITULARES E SUPLENTES DE DEODÁPO-

LIS; PARA O PERIODO 2020/2024. E DISPÕE SOBRE OS LOCAIS DE VOTAÇÃO NA SEDE E NOS DISTRITOS.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Deodápolis/MS, juntamente com a 
Presidente da Comissão  do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares/2019 no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações e das Leis Municipais nº. 593 de 06 de Setembro de 
2013 e alterada pela Lei nº 595 de 21 de Outubro de 2013, faz publicar o Edital de Divulgação dos Mesários que atuarão junto  

ao Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar, Titulares e Suplentes, para o período de 2020/2024 de acordo com a 
legislação pertinente e o disposto neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital tem como objeto divulgar a Relação Nominal dos Mesários que atuarão junto ao Processo de Escolha para 
membros do Conselho Tutelar, Titulares e Suplentes, para o período de 2020/2024; disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente – CONANDA, pelas Leis Municipais nº. 593 de 06 de Setembro de 2013 e alterada pela Lei nº 595 de 21 de 
Outubro de 2013, o qual será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA de Deodápolis/MS, sob a fiscalização do Ministério Público, juntamente com a Defensoria, que atua perante o Juízo da 
Infância e Juventude da Comarca de Deodápolis/MS e demais legislações vigentes. E estabelecer os Locais de Votação na Sede do 
Município bem como nos quatro Distritos que o compõem que são Distrito de Lagoa Bonita, Presidente Castelo, Vila União e Por-

to Vilma; e tornar públicas as regras para a Divulgação do Pleito.

2. DOS MESÁRIOS E LOCAL DE ATUAÇÃO

NOME DOS MESÁRIOS LOCAL DE ATUAÇÃO
Magna Carlos de Alencar PORTO VILMA

Valdinéia Neiva de Campos PORTO VILMA
Iraci da Conceição dos Santos VILA UNIÃO

Zuila  Ribeiro Pinheiro VILA UNIÃO
Sérgio Luiza de Souza PRESIDENTE CASTELO

Eliana Francisco Farias Xavier PRESIDENTE CASTELO
Fábia Lucia  da Silva LAGOA BONITA

Flaviane Rodrigues Marcolino LAGOA BONITA
Luciana de Mendonça Agostinho 13 DE MAIO

Ozeni Marinho 13 DE MAIO
Emmylle de Oliveira e Silva SCILA MÉDICI
Maiara Aparecida Nunes SCILA MÉDICI

Maria Cristina Hermínia Oba EDWIRGES COELHO DERZI
Angela Regina Monteiro EDWIRGES COELHO DERZI

Selma Bezerra ESCOLA PÓLO
Jhonatan Nunes de Almeida ESCOLA PÓLO

3. DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO

3.1 O Processo de Escolha em Data Unificada realizar-se-á no dia 06 de outubro de 2019, das 08h às 17h, nos seguintes locais: Os 
eleitores de Deodápolis votarão no CENTRO DE MÚLTIPLO USO, e os eleitores dos Distritos votarão nas escolas Estaduais de 

cada localidade: ESCOLA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA PEREIRA – DISTRITO DE PRESIDENTE CASTELO; ESCOLA ESTADUAL PRINCE-
SA IZABEL – DISTRITO DE VILA UNIÃO; ESCOLA ESTADUAL DE PORTO VILMA  - DISTRITO DE PORTO VILMA; ESCOLA ESTADUAL 

LAGOA BONITA – DISTRITO DE LAGOA BONITA
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3.2 O resultado oficial da votação será publicado imediatamente após a apuração por meio do Diário Oficial ou equivalente e ou-
tros instrumentos de comunicação.

Este Edital poderá ser alterado a qualquer tempo durante o período que antecede o Processo de Escolha que ocorrerá no dia 6 de 
outubro de 2019.

Deodápolis, MS 30 de setembro de 2019.

Michael Douglas Benites Rodrigues

Presidente do CMDCA

Maria do Carmo R. Dias da Cunha

Pres. da CPECT


